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EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  RECEBIDOS  COMO 
AGRAVO INTERNO — AÇÃO DE OBRIGAÇÃO DE FAZER 
— AGRAVO INTERNO — DECISÃO MONOCRÁTICA PELA 
INTEMPESTIVIDADE  —  RETRATAÇÃO  —  RECURSO 
TEMPESTIVO — PROVIMENTO DO RECURSO.

—   A jurisprudência tem admitido o recebimento dos embargos de  
declaração como agravo interno, ante o princípio da fungibilidade.  
Cite-se,  como  precedente,  o  voto  da  lavra  da  Eminente  Ministra 
Carmen  Lúcia,  reafirmando  jurisprudência  antiga  do  Supremo 
quanto  ao  não  cabimento  de  embargos  de  declaração  contra  
decisões monocráticas.

VISTOS, RELATADOS E DISCUTIDOS os presentes autos acima 
nominados.  

ACORDA a Egrégia Terceira Câmara Cível do Colendo Tribunal de 
Justiça do Estado,  por unanimidade, receber os embargos de declaração como agravo 
interno, dando-lhe provimento.

Relatório.

Cuida-se  de  Embargos  de  Declaração  opostos  em face  da decisão 
terminativa de fls. 251/252, proferida por esta relatoria, nos autos da Ação de Obrigação de 
Fazer  c/c  Danos  Morais,  que  negou  seguimento  ao  agravo  interno,  ante  sua  manifesta 
intempestividade.

Nas  razões  dos  presentes  embargos,  a  parte  recorrente  afirma  ter 
apresentado o agravo interno tempestivamente, pugnando pelo acolhimento do recurso para 
reformar a decisão monocrática.

É o breve relatório. 
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Voto. 

De início, observa-se do recurso interposto que, em verdade, pretende 
a  embargante  dar  efeito  modificativo  à  decisão  ora  embargada,  sob  o  fundamento  da 
ocorrência de erro quanto ao reconhecimento da intempestividade do agravo interno. 

Nestes casos, considerando a amplitude conferida ao agravo interno 
frente aos embargos de declaração, a jurisprudência tem admitido o recebimento deste por 
aquele,  ante  o  princípio  da  fungibilidade.  Cite-se,  como  precedente,  o  voto  da  lavra  da 
Eminente Ministra Carmen Lúcia, reafirmando jurisprudência antiga do Supremo quanto ao 
não cabimento de embargos de declaração contra decisões monocráticas. 

EMENTA: EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. RECLAMAÇÃO À QUAL SE 
NEGOU SEGUIMENTO CONTRA DECISÃO QUE CONCEDEU HABEAS 
CORPUS  PARA  TRANCAR  INQUÉRITO  POLICIAL  INSTAURADO 
CONTRA  ADVOGADO,  FUNDAMENTANDO-SE  NA  IMUNIDADE 
PROFISSIONAL.  LEI  N.  8.906/94  (ESTATUTO  DA  ADVOCACIA). 
ARGUMENTOS DE QUE A DECISÃO TERIA AMPLIADO A IMUNIDADE 
DOS ADVOGADOS EM AFRONTA AO QUE DECIDIDO NA AÇÃO DIRETA 
DE INCONSTITUCIONALIDADE N. 1.127/DF. 1. Não-cabimento de embargos 
de  declaração  contra  decisão  monocrática.  Embargos  convertidos  em  agravo 
regimental. 2. A autoridade reclamada considerou a questão da imunidade inerente 
ao múnus público que exerce o advogado (arts. 2º e 3º da Lei n. 8.906/94), e não 
aquela  do  §  2º  do  art.  7º  da  mencionada  Lei,  debatida  na  Ação  Direta  de 
Inconstitucionalidade n. 1.127. 3. Agravo regimental não provido. (STF – RCL-ED 
4571/SC – MIN. CARMEN LÚCIA – DJ 07.12.2007).

No mesmo sentido, o Superior Tribunal de Justiça: 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  RECEBIDOS  COMO  AGRAVO 
REGIMENTAL.  CONTRATO  DE  PARTICIPAÇÃO  FINANCEIRA 
IMPUGNAÇÃO  AO  CUMPRIMENTO  DE  SENTENÇA.  DECISÃO 
MONOCRÁTICA  QUE  NEGOU  PROVIMENTO  AO  AGRAVO  DE 
INSTRUMENTO.  INSURGÊNCIA  DO  EXEQUENTE. 1. Embargos de 
declaração recebidos como agravo regimental. Em nome dos princípios da economia 
processual e da fungibilidade, admite-se o recebimento, como agravo regimental, 
de embargos  declaratórios opostos  a decisão monocrática proferida  pelo  relator  do 
feito, quando manifesto o caráter infringencial do reclamo. 2. Valor patrimonial da 
ação. Restando indefinido no título judicial o critério de cálculo do VPA, legítima 
sua fixação na fase de cumprimento de sentença, nos termos da Súmula nº 371 desta 
Corte,  preservando-se  inviolada  a  coisa  julgada.  3. Embargos de  declaração 
recebidos  como agravo  regimental,  ao  qual  se  nega  provimento.  (STJ;  EDcl-Ag 
1.239.989; Proc. 2009/0187295-6; RS; Quarta Turma; Rel. Min. Marco Buzzi; Julg.  
28/08/2012; DJE 04/09/2012) 

Ainda, precedente desta Egrégia Corte: 

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO.  RECURSO  INTERPOSTO  CONTRA 
DECISÃO  MONOCRÁTICA  DO  RELATOR  DA  APELAÇÃO  CÍVEL. 
PRINCÍPIO  DA  FUNGIBILIDADE.  RECURSO  RECEBIDO  COMO 
AGRAVO  INTERNO.  DECISÃO  MONOCRÁTICA  PROFERIDA  SEM 
OFENSA  AO ART.  557,  “CAPUT”,  DO  CPC.  DESPROVIMENTO  DO 
AGRAVO  INTERNO.  “admitem-se como agravo 
regimental embargos de declaração opostos  a  decisão  monocrática  proferida  pelo 
relator do feito no tribunal, em nome dos princípios da economia processual e da 
fungibilidade.  ”  (stj:  edcl  no  ag 1161292/sp).  Tendo a  decisão  monocrática  sido 
proferida acertadamente, com fulcro no art. 557,  caput  , do cpc  , norma jurídica esta 
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que não foi violada pelo julgador monocrático, cumpre negar provimento ao agravo 
regimental.  (TJPB;  AGInt-AC  200.2008.024989-5/001;  Terceira  Câmara 
Especializada Cível; Rel. Des. Márcio Murilo da Cunha Ramos; DJPB 02/08/2012;  
Pág. 9)  

Sendo assim, recebo os presentes embargos de declaração como 
agravo interno.

De fato, está equivocada a decisão monocrática de fls. 251/252, que 
negou seguimento ao agravo interno por entender que a irresignação teria sido interposta após 
escoado o prazo recursal.

Compulsando mais detidamente os autos, percebe-se que a decisão de 
fls. 205/208, que ensejou o agravo interno, foi disponibilizada no Diário da Justiça Eletrônico 
do dia 24/10/2013, sendo considerada publicada em 25/10/2013 (conforme certidão de fl. 
209).

Desta maneira, como o dia 25/10/2013 foi uma sexta feira, o prazo 
deveria começar na segunda feira (28/10/2013). Acontece que o dia 28/10/2013, de acordo 
com Ato da Presidência  nº  137/2013 deste  Egrégio Tribunal,  foi  considerado feriado,  em 
virtude das comemorações do dia do servidor público.

Neste contexto, como o prazo recursal se iniciou no dia 29/10/2013 
(terça feira) e considerando que o prazo para impugnação das decisões monocráticas é de 05 
(cinco)  dias,  a  teor  do  que  dispõe  o  art.  188  do  CPC,  o  recurso  deve  ser  considerado 
tempestivo, por ter sido apresentado no último dia, 04/11/2013 (segunda feira).

Por tais  razões,  recebo os  embargos de declaração como agravo 
interno, dando provimento ao recurso para considerá-lo tempestivo.

É como voto.

Presidiu  a  Sessão  o  Exmo.  Sr.  Des.  Saulo  Henriques  de  Sá  e 
Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides 
(relator), o Exmo. Des. José Aurélio da Cruz, a Exma. Desa Maria das Graças Morais Guedes. 

Presente ao julgamento a Dra. Ana Cândida Espínola, Promotora de 
Justiça convocada.

João Pessoa, 30 de junho de 2015.

Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides
                        Relator
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